
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PREGÃO PRÊSENCIAt N9 OOO38/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 23O321PPOOO38

CONTRATO Ne: 00153/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I CETEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

sÃo JosÉ DE PTRANHAS E AtlEREs LETTE cARoLrNo, PARA ExEcuçÃo DE

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José de Piranhas - Rua lnácio Lira,

363 - Centro - Sâo José de Piranhas - PB, CNPI ne 0A.924.0521O001-66, neste ato representada pelo Prefeito
Sandoval Vieira Lins, Brasileiro, Casado, Empresário, resident€ e domiciliado na Trâv. João Vicente de Freitas, 79 '
Centro - Cajazeiras - PB, CPF ne 046.414.134-60, Carteira de ldentidade ns 2.490.458 sSP/PB, doravante
simplesmentÊ CONTRATANTE, e do outro lado ALTIERES LEITE CAROLINO - R BENEDITO GOMES DE SOUSA, 197 -
CENTRO - CAJAZEIRAS - PB, CNP] np f6.837.48210001-79, neste ato representado por Altieres Leite Carolino,
Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Dom Zacarias Rolim de Moura, 178, Tancredo
Neves - Cajazeiras - PB, CPF nq 089.689.754-00, Carteira de ldentidade ns 3332987 55P-PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial ns 00038/2023, processada nos termos da Lei

Federal ns 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsídiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei

Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Oecreto Municipal na 008, de 14 de Maio de 2009; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

cúUsUtA SEGUNDA . Do oBJETo:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
estruturas com policarbonato compâcto 6mm, com acabamento de perfil de alumínio trapézio natural, ã fim de
atender as necessidades do Município de São José de Piranhas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Presencial n9 00038/2023 e instruçõês do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de trânscrição.

ctAUsutA TERCETRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 440.000,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA MIL
REArS).

ITEM DrscRrMrNAçÃo

Serviços de estruturas com policarbonato compacto
6mm com acabamento de perfil de alumínio trapézio
natural 004 - 9,2x6000mm e aplicação de gaxeta

dupla de borracha simples TP-1L0 e estrutura auxiliar
em tubo quadrado de aluminium branco 40x40mm,
fixados com paraíusos autobÍocantes e vedação com

UNIDADE QUANTIDADE P.UN|TÁRIO P. TOTAL

1 500 880,00 440.000,00
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Total: 440.000,00

CúUSULA QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reaiuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificâda no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o môs de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
rea.iustamento de preços do valor remanescênte, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamênto.

cúUsUI.A QUINTA . DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
O7.OO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO:

1,5.722.7OO2.2O47 MANUTENçÃO DAS ATIV. DA SEC.MUNTC.DE OBRAS E URBANTSMO;

500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.39.01 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS.

cúUsUtA SE TA . Do PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratantê, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

cúusuu sÉÍtMA - Dos pRAzos E DA vt6ÊNctA:
Os prazos máximos de início de êtapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art.57, § 1e, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão
considerâdos da assinatura do Contrato:
a - lnício: Em até 20 (vinte) dias após recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria responsável,
mediante aprovação do Projeto apresentado pela empresa após contratação.
b - Conclusão:8 (oito) meses.
A vi8ência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art.57, da Lei 8.666/93.

CúUSULA oITAvA . DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a

mâis ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabitidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições;
e - Exigir à contratada, a qualquer tempo, se assim o setor de fiscalização da Secretaria de lnfraestrutura e
Serviços Urbanos, achar necessário, a presença de um engenheiro para supervisão da execução dos serviços;
f - A contrata
dos serviços.

nte poderá solicitar à contratada a apresentação de amostras do material a ser utilizaqo na execução

ffir'r'4' W
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CúUSUI-A NONA - DAS oBRIGAçôES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contrãtual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do obieto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorr€ntês de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não €xcluindo ou reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pêlo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste instrumento, sem o conhecimento
e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Mânter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todâs as condiçóes
de habilitação e qualiíicação exigidas no respectivo processo licltatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Elaborar em até 10 (Dez) dias da contratação, projeto detalhado, contendo plantas, cortes, vistas e detalhes
construtivos- Caso o projeto não seja aprovado, a contratada terá 05 (Cinco) dias para corrigir as pendências e
observações apresentadas pela contratante. E logo após a apresentação do projeto aprovâdo, a contratada terá
20 (Vinte) dias para iniciar a execução dos serviços, respeitando as normas técnicas, os prazos estabelecidos e ãs
condições contratadas, arcando com inteira e total responsabilidade técnica pelas estruturas instaladas até a

execução final do objeto;
i- A contrâtante poderá solicitar à contrâtada caso julgue necessário, a emissão de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) dos serviços executados, conÍorme
exigência legal e solicitar a qualqueÍ tempo, se âssim o setor de fascali2ação da Secretaria de lnfraestrutura ê
Serviços Urbanos, achar necessário, a presença de um engenheiro para supervisão da execução dos serviços;
j - A contratante poderá solicitar à contratada, a apresentação de amostras do material a ser utilizado na
execução dos serviços;
k - Responsabilizar-se pela execução total do objeto, arcando com qualquer custo advindo de transporte, carga e

descarga de materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços;
| - Responsabilizar-se até a execução total e final do objeto, por todas as despesas com reparos, instalações,
montagens ê desmontagens; sendo os equipamentos e materiais necessários para execução destes de inteira
responsabilidade da contratada. Bem como fiscalizar o perfeito cumprimento da execução do serviço, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo
Município;
m - Contar com profissionais qualificados e capacitados para a execução dos serviços, em conformidade com as

normas de segurança do trabalho e as exigências Iegâis;

n - Garantir a qualidade dos serviços prestados, responsabilizando-se pela correção de eventuais vícios ou
defeitos que venham a ser constatados na execução dos serviços, atendendo às especificações técnicas e às

normas de segurança aplicáveis;
o - Realizar testes e ensaios, quando exigidos, para comprovar a qualidade e a conformidade dos materiais e dos
serviços executados;
p - Providenciar a limpeza e a remoção dos entulhos e resíduos gerados durante a execução dos serviços, bem
como a desmobilização das instalações utilizadas;
q - Assegurar garantia do policarbonato por 10 (dez) anos.

cúusutA DÉctMA - DA ATTERAçÃo E REsctsÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts.
77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contíatado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666193. Nepàum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de ac
contratantes

o celebrado entre os

B
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- cúUsuTA DÉCIMÁ PRIMETRA. Do RECEaIMEÍ{To:

Executado o pÍesente contreto e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e prãzos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

cúUsutA DÉcIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidãs e preceitos legais, sujeitará o Contratado,

Barantida a prévia defesa, às seguintes penalidâdes previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b

- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na

entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na tei 8.666/93 e na Lêi 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - DA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagâmento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
NxVPx l,onde: EM = encargos moratórios; N= número dediasentrea data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= Índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentês deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São José de Piranhas
- PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas têstemunhas.

São José de Pirãnhas - PB, 28 de Abril de 2023.

TESTEM U NHAS PELO CONTRATANTE
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